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AVISO AOS ACIONISTAS 

A LITEL PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia” e/ou “Litel”) comunica aos Senhores Acionistas e 

ao mercado em geral que na Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de julho de 2022, 

foi aprovada a deliberação e o pagamento dos proventos abaixo discriminados, proporcionalmente à 

participação de cada um no capital social: 

 

(i) Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) no montante de R$ 92.680.000,00 (noventa e dois 

milhões e seiscentos e oitenta mil reais), corresponde ao valor bruto de R$0,430078779 e 

ao valor líquido de R$0,365566962 por cada ação ordinária do capital social aos acionistas 

detentores de ações ordinárias em 03 de agosto de 2022. Do montante total deliberado, R$ 

54.722.000,00 (cinquenta e quatro milhões, setecentos e vinte e dois mil reais), corresponde 

ao valor bruto de R$0,253935811 e ao valor líquido de R$0,215845439 por cada ação 

ordinária do capital social, serão pagos pela Companhia diretamente aos acionistas a partir 

do dia 04 de agosto de 2022. O valor remanescente de R$37.958.000,00 (trinta e sete 

milhões, novecentos e cinquenta e oito mil reais), corresponde ao valor bruto de R$ 

0,176142968 e ao valor líquido de R$ 0,149721523 por cada ação ordinária do capital 

social, serão pagos diretamente pela Companhia aos seus acionistas a partir de 02 de 

setembro de 2022; 

(ii) Dividendos no valor de R$ 155.157.602,72 (cento e cinquenta e cinco milhões, cento e 

cinquenta e sete mil, seiscentos e dois reais e setenta e dois centavos), correspondente ao 

valor bruto de R$ 0,720004234 por cada ação ordinária do capital social, aos acionistas 

detentores de posição acionária na data base de 03 de agosto de 2022, os quais serão pagos 

diretamente pela Companhia aos seus acionistas a partir de 02 de setembro de 2022. 
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